
Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia 
lçl -•1 

Estado do Rio de Janeiro 

lua 14ermogened reire da Cota 1!79 

PROJETO DE LEI N2  003/99. 

Lei W' 12 

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO 

DE LOGRADOURO PÚBLICO. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, por seus repre 

sentantes legais; 

ART. 12 - Fica denominada " TRAVESSA HUGO FRANESCONE " a 

CIENTE 	antiga RUA NA" situada ao lado da padaria CO- 

Constou do Expediente da Sescj 	RAÇÃO da ESTAÇÃO - bairro da Estação, neste Mu 

d'[a 	 7 nicípio. 

Mo3 Gr.AatsAe 22 
PEDEffE 

A COMISSÃO 
13 t1Nfl 	O 

J,, Ç9 iQ 

JUSTIFICATIVA 
Aude 

/'2'ÍE 

	

A presente proposição v:5a homenagear o saudoso 	HUGO 

	

FRANCÈSCONE ", pessoa das mais estmadas que deixou muitas 	recorda- 

ces de tantos quanto o conheceiam. 
APROVADO 

la VOTAÇÃO 

EmQdeçodeiogg 
01 

Marcos 

	

	PapÍS Aude 
E.SONTE 

APROVADO 
2 e ÚLTIMA VOTAÇÃO 

Em Q9dec2O 	de 19 

Marcos Gera 	 mos Aude 

Esta LEI entra em vigor na data de sua publi-

cação revogadas nas disposições em contrário. 

Sala das Sess6es, 18 de fevereiro de 1999. 

MÍCI~~A SILVA 
Vereador 
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PROJETO DE LEI N2  003/99. 

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO 

DE LOGRADOURO PÚBLICO. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, por seus repre 
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ART. 12 - Fica denominada 11  TRAVESSA HUGO FRANCKSCONE " a 
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A COMISSÃO 
D 

Marcos Gersd/'Ros Aude 
FFE 'jDENTE 

	

A presente proposição visa homenagear o saudoso 	" HUGO 

	

FRANCSCONE ", pessoa das mais estimadas que deixou muitas 	recorda- 

es de tantos quanto o conheceram. 
APROVADO 

VOTAÇÃO 
EnQde, de jggg 

r Marcos Ge- 	mosAude 
-t StDE  

APROVADO 
e ÚLTIM.A VOTAÇÃO 

EmQ9de, -pcur,o 	de 19 99 

Marcos Aude 
/111-n 

Esta LEI entra em vigor na data de sua publi-

cação revogadas nas disposições em contrario. 

JUSTIFICATIVA 

Sala das Sesses, 18 de fevereiro de 1999. 

Vereador 


